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RESOLUÇÃO N° 14/2025 

APROVA O RELATÓRIO DE DESEMPENHO DO 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMÍLIA - PAIF E DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS, REFERENTE AO 1° SEMESTRE DO 
ANO DE 2025. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS DE 
SANTANA DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal N° 1.738 de 03 de março de 2020, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Assistência Social, e 

CONISERANDO o disposto da Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993(Lei 
Orgânica da Assistência Social-LOAS), que estabelece as diretrizes e os objetivos da 
Política Nacional de Assistência Social; 

CONIDERANDO a Portaria n° 113/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social, que 
regulamenta o repasse de recursos do cofinanciamento federal e orienta a prestação de 
contas dos entes federados; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual N° 34.262, de 27 de setembro de 
2021, que dispõe sobre o cofinanciamento estadual da Política de Assistência Social no 
âmbito do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a apresentação pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família - PAIF e dos Beneficios Eventuais referentes ao 10 

semestre de 2025; 

RESOLVE: 

Art. l - Aprovar, para fins de prestação de contas e acompanhamento da execução 
da Política Municipal de Assistência Social, o Relatório de Desempenho do 
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Cofinaciamento Estadual do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - 
PAIF e dos Benefícios Eventuais referentes ao l semestre de 2025; 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana do Acaraú/ CE, 27 de outubro de 2025. 

ÂN~A A BATISTA E ENIO 

Presidente do CMAS 


